
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 202603160002
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00009.20260115/0001-42

O(A)  SEC. DO TRAB.  DES.  SOCIAL E DIR.  HUMANOS,  situada no(a)R Lívio  Rocha
Veras,  549,  Centro,  Barroquinha  /  Ce,  62.410-000,  549,  Centro,  inscrito(a)  no
CNPJ/MF  Nº  23.478.597/0001-80,  neste  ato  representado(a)  pelo(a)  Senhor(a)
MAYRLA  FERNANDES  LIMA,  portador  do  CPF  nº  CPF/MF  Nº  603.732.303-89,
considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica,
para  REGISTRO  DE  PREÇOS,  RESOLVE  registrar  os  preços  do  fornecedor  IGX
COMERCIAL LTDA, localizado na J (Vila Velha), 1420, Loja B, Vila Velha, Fortaleza /
Ce - Cep: 60.347-530, inscrito no CNPJ/MF Nº 52.768.211/0001-72, representado(a)
pelo(a) Senhor(a) Igor Rafael Sousa de Aguiar,indicado e qualificado nesta ATA, de
acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462,
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação
de SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES
DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DIVERSOS,  COMPREENDENDO,  ENTRE  OUTROS,
PROTEÍNAS DE ORIGEM ANIMAL E VEGETAL, GÊNEROS NÃO PERECÍVEIS, BISCOITOS,
MASSAS ALIMENTÍCIAS E DEMAIS ITENS CORRELATOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS
DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS, FUNDOS E UNIDADES ADMINISTRATIVAS
DO  MUNICÍPIO,  CONFORME  CONDIÇÕES,  ESPECIFICAÇÕES,  QUANTITATIVOS
ESTIMADOS E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS
ANEXOS DO EDITAL., especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do
Edital de Licitação nº 2026.01.22.01SRP, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado no montante de R$ 1.701.117,90 (um milhão, setecentos e
um mil, cento e dezessete reais e noventa centavos) as especificações do objeto, a
quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

SEQ DESCRIÇÃO MARCA UND QTD V. UNIT V. TOTAL
27 CARNE BOVINA BIFE DE 1° QUALIDADE 

(coxao mole) - fatiado em bifes de 100g,
congelada, embalagem primária plástica
a vácuo transparente termo formada em
filme pet+pe de alta barreira em 
pacotes de 1 kg, inviolados, íntegros. 
não deve conter cristais de gelo no 

CAMARA KG 6500.0 45,12 293.280,00



interior da embalagem. produto sem 
osso com coloração vermelha escura, 
em perfeito estado de conservação, sem
odor impróprio ou quaisquer 
características que inviabilizem o 
consumo humano. impresso na 
embalagem plástica em tinta, o selo de 
inspeção federal (sif) ou selo de 
inspeção estadual (sie), rotulagem de 
acordo com a legislação vigente, 
validade mínima de 06 meses da data 
de recebimento.
CARNE BOVINA BIFE DE 1°  QUALIDADE (coxao  mole)  -  fatiado  em bifes  de  100g,  congelada,  embalagem primária  plástica  a  vácuo
transparente termo formada em filme pet+pe de alta barreira em pacotes de 1 kg, inviolados, íntegros. não deve conter cristais de gelo no interior da
embalagem. produto sem osso com coloração vermelha escura, em perfeito estado de conservação, sem odor impróprio ou quaisquer características
que inviabilizem o consumo humano. impresso na embalagem plástica em tinta, o selo de inspeção federal (sif) ou selo de inspeção estadual (sie),
rotulagem de acordo com a legislação vigente, validade mínima de 06 meses da data de recebimento.

28

CARNE BOVINA DE 1ª – patinho, 
congelada ou resfriada de 1ª qualidade, 
magra, sem pele, sem gordura, sem 
contra peso, sem pontas e abas, 
embaladas a vácuo e impresso em tinta 
na embalagem plástica o selo de 
inspeção (sif, sie ou sim) e dados da 
origem, validade e fabricação

CAMARA KG 6400.0 45,12 288.768,00

CARNE BOVINA DE 1ª – patinho, congelada ou resfriada de 1ª qualidade, magra, sem pele, sem gordura, sem contra peso, sem pontas e abas,
embaladas a vácuo e impresso em tinta na embalagem plástica o selo de inspeção (sif, sie ou sim) e dados da origem, validade e fabricação

29

CARNE MOÍDA BOVINA DE 1ª 
CONGELADA (coxão mole). descrição 
complementar: embalagem de 1kg a 
vácuo. não deve conter cristais de gelo 
no interior da embalagem. isentos de 
tecidos inferiores como ossos e 
cartilagens. aspecto não pegajoso. cor 
vermelha sem manchas esverdeadas, 
com odor característico. com registro do 
selo de inspeção federal (sif) e/ou do 
selo de inspeção estadual (sie), 
rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. percentual de gordura e água 
conforme legislação vigente. 
embalagem primária plástica a vácuo 
transparente termo formada em filme 
pet+pe de alta barreira em pacotes de 1
kg

CAMARA KG 8200.0 18,33 150.306,00

CARNE MOÍDA BOVINA DE 1ª CONGELADA (coxão mole). descrição complementar: embalagem de 1kg a vácuo. não deve conter cristais de
gelo  no  interior  da  embalagem.  isentos  de  tecidos  inferiores  como  ossos  e  cartilagens.  aspecto  não  pegajoso.  cor  vermelha  sem  manchas
esverdeadas, com odor característico. com registro do selo de inspeção federal (sif) e/ou do selo de inspeção estadual (sie), rotulagem de acordo com
a legislação vigente. percentual de gordura e água conforme legislação vigente. embalagem primária plástica a vácuo transparente termo formada em
filme pet+pe de alta barreira em pacotes de 1 kg

30

FRANGO – congelados e não 
temperados, acondicionados em 
embalagem plástica. sendo tolerada a 
variação de até 8% no peso líquido do 
produto descongelado em relação ao 
peso congelado. Inspecionado pelo 
ministério da agricultura (sif ou sie)

FRIATO KG 12700.0 14,10 179.070,00

FRANGO – congelados e não temperados, acondicionados em embalagem plástica. sendo tolerada a variação de até 8% no peso líquido do produto
descongelado em relação ao peso congelado. Inspecionado pelo ministério da agricultura (sif ou sie)

31

FRANGO. corte de frango tipo peito de 
frango. seguir a legislação vigente 
( portaria nº210 de 10/11/98 do 
sda/dipoa). registro do sif. aspecto firme,
não amolecido e nem pegajoso. cor 
amarelo-rosado sem escurecimento ou 
manchas esverdeadas e odor 
característico. rotulagem obrigatória 
( rdc nº.360/359 de 23/12/03, rdc nº.259
de 20/09/02, rdc nº.123 de 13/05/04 e 
portaria nº 210 de 10/11/98 mapa, lei 
nº10.674). embalagem: em sacos de 
polietileno atóxico. cada peito de frango 
deve ser embalado individualmente

FRIATO KG 8700.0 16,78 145.986,00



FRANGO. corte de frango tipo peito de frango. seguir a legislação vigente ( portaria nº210 de 10/11/98 do sda/dipoa). registro do sif. aspecto firme,
não amolecido e nem pegajoso. cor amarelo-rosado sem escurecimento ou manchas esverdeadas e odor característico. rotulagem obrigatória ( rdc
nº.360/359 de 23/12/03, rdc nº.259 de 20/09/02, rdc nº.123 de 13/05/04 e portaria nº 210 de 10/11/98 mapa, lei nº10.674). embalagem: em sacos de
polietileno atóxico. cada peito de frango deve ser embalado individualmente

32

LINGÜIÇA CALABRESA preparada com 
carne não mista, toucinho e 
condimentos, com aspecto normal, 
firme, sem umidade, nao pegajosa, 
isenta de sujidades, parasitas e larvas, 
mantida em temperatura e refrigeracao 
adequada, acondicionada em saco de 
polietileno.

PERDIGÃO KG 3300.0 19,02 62.766,00

LINGÜIÇA CALABRESA preparada com carne não mista, toucinho e condimentos, com aspecto normal, firme, sem umidade, nao pegajosa, isenta
de sujidades, parasitas e larvas, mantida em temperatura e refrigeracao adequada, acondicionada em saco de polietileno.

33

OVO DE GALINHA. tipo médio (igual ou 
superior a 50g), branco, bandeja com 30
unidades, com invólucro em pvc atóxico.
rótulo deverá conter data de 
classificação e validade do produto

EMAPE BDJ 2950.0 20,45 60.327,50

OVO DE GALINHA. tipo médio (igual ou superior a 50g), branco, bandeja com 30 unidades, com invólucro em pvc atóxico. rótulo deverá conter
data de classificação e validade do produto

40

BOLO CASEIRO - bolo pronto para o 
consumo, embalado individualmente. 
constituído de farinha enriquecido com 
ferro e ácido fólico. de trigo comum, com
leite, ovos, margarina, sal, açúcar, 
fermento, contendo glúten, macio, 
aparência e aroma característicos. só 
serão aceitos bolos com boa aparência. 
os mesmos devem estar livres de sujeira
ou quaisquer outros tipos de 
contaminantes como fungos e bolores

JM PAN KG 4050.0 18,52 75.006,00

BOLO CASEIRO - bolo pronto para o consumo, embalado individualmente. constituído de farinha enriquecido com ferro e ácido fólico. de trigo
comum, com  leite, ovos, margarina, sal, açúcar, fermento, contendo glúten, macio, aparência e aroma característicos. só serão aceitos bolos com
boa aparência. os mesmos devem estar livres de sujeira ou quaisquer outros tipos de contaminantes como fungos e bolores

41

CAFÉ- EM PÓ, torrado e moído com selo 
de pureza expedido pela abic, embalado 
em pacotes a vácuo de 500g, validade 
mínima de 01 ano contando a partir da 
data de entrega do produto.

MARATA UND 9350.0 18,69 174.751,50

CAFÉ- EM PÓ, torrado e moído com selo de pureza expedido pela abic, embalado em pacotes a vácuo de 500g, validade mínima de 01 ano
contando a partir da data de entrega do produto.

42

CAFÉ TORRADO E MOÍDO. embalagem 
de 250g do tipo "almofada", com 
rendimento igual ou superior a 7 litros 
para o preparo de café suave tendo 
como característica sensorial sabor não 
amargo. deve ter o selo de pureza da 
abic. rotulagem de acordo com as 
normas da anvisa. validade mínima 120 
dias da data de entrega do produto

PURO PCT 5050.0 10,47 52.873,50

CAFÉ TORRADO E MOÍDO. embalagem de 250g do tipo "almofada", com rendimento igual ou superior a 7 litros para o preparo de café suave
tendo como característica sensorial sabor não amargo. deve ter o selo de pureza da abic. rotulagem de acordo com as normas da anvisa. validade
mínima 120 dias da data de entrega do produto

43
DOCE DE GOIABA. unidades com no 
mínimo 15g embaladas individualmente 
- pacote com 20 unidades.

FLOR DO LAR KG 1700.0 14,01 23.817,00

DOCE DE GOIABA. unidades com no mínimo 15g embaladas individualmente - pacote com 20 unidades.

44 MILHO PARA PIPOCA. grupo: duro. 
classe: amarelo. tipo 1. o produto deve 
seguir as exigências da lei federal nº. 
9972/00 decreto nº. 6268 de 22/11/07 
que institui a classificação de produtos 
vegetais. deverá ser entregue certificado
de classificação vegetal realizado por 
órgão credenciado ao mapa. produto 
deve ser isento de matéria terrosa, livre 
de umidade - máximo de 14% - isento de

AMAFIL PCT 3500.0 6,35 22.225,00



parasitas e fungos, coloração 
característica da espécie e livre de 
fragmentos estranhos. rotulagem 
obrigatória (de acordo com a rdc nº. 
360/359 de 23/12/03, rdc nº. 259 de 
20/09/02, rdc nº123 de 13/05/04 – 
anvisa, lei nº.10674/03). embalagem: 
saco plástico de polietileno atóxico 
contendo 500g do produto
MILHO PARA PIPOCA. grupo: duro. classe: amarelo. tipo 1. o produto deve seguir as exigências da lei federal nº. 9972/00 decreto nº. 6268 de
22/11/07 que institui a classificação de produtos vegetais. deverá ser entregue certificado de classificação vegetal realizado por órgão credenciado ao
mapa. produto deve ser isento de matéria terrosa, livre de umidade - máximo de 14% - isento de parasitas e fungos, coloração característica da
espécie e livre de fragmentos estranhos. rotulagem obrigatória (de acordo com a rdc nº. 360/359 de 23/12/03, rdc nº. 259 de 20/09/02, rdc nº123 de
13/05/04 – anvisa, lei nº.10674/03). embalagem: saco plástico de polietileno atóxico contendo 500g do produto

45

PÃO - enriquecido com ferro e ácido 
fólico, fermento biológico, sal, água e 
outros ingredientes que o caracterizam 
tais como: açúcar, óleos e gorduras, 
fibras, desde que permitidos pela 
legislação e declarados no rótulo, isento 
de contaminantes químicos ou físicos, 
bem como corantes de qualquer 
natureza. devem conter peso líquido de 
50g, sendo tolerada uma variação de até
5% para menos. embalados em pacotes 
de 10 unidades, em plástico atóxico, 
estéril e transparente. a data fabricação 
deve estar impressa na embalagem e 
ser inferior a 24 horas no momento da 
entrega.

JM PAN PCT 3970.0 18,25 72.452,50

PÃO - enriquecido com ferro e ácido fólico,  fermento biológico,  sal, água e outros ingredientes que o caracterizam tais como: açúcar,  óleos e
gorduras, fibras, desde que permitidos pela legislação e declarados no rótulo, isento de contaminantes químicos ou físicos, bem como corantes de
qualquer natureza. devem conter peso líquido de 50g, sendo tolerada uma variação de até 5% para menos. embalados em pacotes de 10 unidades, em
plástico atóxico, estéril e transparente. a data fabricação deve estar impressa na embalagem e ser inferior a 24 horas no momento da entrega.

46

PIRULITO BOLA CHICLE SABOR TUTTI 
FRUTTI. ingredientes básicos: açúcar, 
xarope de glicose, aromatizantes, 
corantes e conservantes. embalados em 
saco plástico com 700g do produto. 
rotulagem de acordo com as normas da 
anvisa. validade mínima de 90 dias da 
data entrega do produto.

CHERRY POP PCT 2400.0 20,63 49.512,00

PIRULITO BOLA CHICLE SABOR TUTTI FRUTTI. ingredientes básicos:  açúcar, xarope de glicose,  aromatizantes,  corantes e conservantes.
embalados em saco plástico com 700g do produto. rotulagem de acordo com as normas da anvisa. validade mínima de 90 dias da data entrega do
produto.

47

REFRIGERANTE. embalagem primária: 
garrafa pet de 2 litros. livre de 
impurezas ou insetos que torne 
impróprio para o consumo humano. 
validade mínima de 120 dias da data de 
entrega. registro no ministerio da saúde.
Sabores variados

INDAIA GF 3200.0 9,40 30.080,00

REFRIGERANTE.  embalagem primária:  garrafa  pet  de 2 litros.  livre  de impurezas  ou insetos que torne impróprio  para o consumo humano.
validade mínima de 120 dias da data de entrega. registro no ministerio da saúde. Sabores variados

48

SALGADINHO DE MILHO TIPO XILITO 
PIPOCA. ingredientes básicos: milho, 
gordura de palma,as liodado, 
glutamentomonossódico, aroma natural 
de manteiga,corante de urucum. sem 
adição de conservantes. embalagem 
plástica fardo com 10 unidades de 22g. 
rotulagem de acordo com as normas da 
anvisa. validade mínima de 30 dias da 
data entrega do produto

KERO MAIS FRD 2000.0 9,29 18.580,00

SALGADINHO DE MILHO TIPO XILITO PIPOCA. ingredientes básicos: milho, gordura de palma,as liodado, glutamentomonossódico, aroma
natural de manteiga,corante de urucum. sem adição de conservantes. embalagem plástica fardo com 10 unidades de 22g. rotulagem de acordo com
as normas da anvisa. validade mínima de 30 dias da data entrega do produto

49 ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO – 100% 
stevia. Ingredientes: água, Edulcorantes 
Naturais Glicosídeos de Steviol, 
conservantes: benzoato de sódio e 

SVILI UND 130.0 10,13 1.316,90



sorbato de potássio, acidulante: ácido 
cítrico. Sem aspartame, sem ciclamato, 
sem sacarina, sem acesulfame-k. 
Unidades de 80ml. Prazo de validade 
mínimo 2 anos a contar a partir da data 
de entrega
ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO – 100% stevia. Ingredientes: água, Edulcorantes Naturais Glicosídeos de Steviol, conservantes: benzoato de
sódio e sorbato de potássio, acidulante: ácido cítrico. Sem aspartame, sem ciclamato, sem sacarina, sem acesulfame-k. Unidades de 80ml. Prazo de
validade mínimo 2 anos a contar a partir da data de entrega

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o(a) SEC. DO TRAB. DES. SOCIAL E DIR. HUMANOS.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
SEC.  MUNICIPAL  DE  TURISMO  E  MEIO  AMBIENTE,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAUDE,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DA
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO
MUNICIPAL  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE,  SEC.  DE  PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, SEC. MUN. DE
INFRAESTRUTURA  E  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  SEC.  DO  TRAB.   DESENV.  SOCIAL  E
DIREITOS HUMANOS

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP
poderão  aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não  participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1.  apresentação de justificativa  da vantagem da adesão,  inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e
do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas
possam  acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua
capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,
poderá  ser  prorrogado  excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.



4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os
quais não tenha quantitativo registrado.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade,  a  cinquenta  por  cento  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
gerenciador  e  os  participantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  federal,  estadual,
distrital  e  municipal,  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  gerenciada  pelo
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.

5.  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser
prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários,  bem como a previsão no plano plurianual,  quando ultrapassar  1
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4.  Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser  observadas  as  seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em



quantitativo inferior ao máximo previsto no edital  ou no edital  de licitação e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3.  Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos
licitantes registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9.  Após  a  homologação  da  licitação,  o  licitante  mais  bem  classificado,  será
convocado  para  assinar  a  ata  de registro  de preços,  no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período,  mediante  solicitação  do  licitante  convocado,  desde  que  apresentada
dentro  do  prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a  justificativa  seja  aceita  pela
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto
no  item 5.7,  observando  o  item 5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração
convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
5.12.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata  o item 5.4.2.1,  aceitar  a
contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a  Administração,  observados  o  valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação,
poderá:



5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas não obrigará  a  Administração  a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação,  alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3.  Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  licitação  de  cláusula  de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado,  o  fornecedor  será liberado do compromisso  assumido quanto  ao  item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 



7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado,  conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,  de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.



8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.3.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1.  O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir  as condições da ata de registro de preços,  sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo
27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou
IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será
formalizado por  despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,  garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preços, total  ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES



10.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das
penalidades estabelecidas no edital de licitação.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do
Decreto  nº  11.462,  de  2023),  exceto  nas  hipóteses  em que o  descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX,
do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3.  O órgão  ou entidade participante deverá  comunicar  ao  órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO I DO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de
igual teor,  que, depois de lida e achada em ordem, vai  assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
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